
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Concede o Título Honorífico de Mulher Cidadã "Ana
Maria  do  Couto"  à  Senhora  Jannira  Laranjeira
Siqueira Campos Moura 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou
e, nos termos do Art. 16, IV da Lei Orgânica do Munícipio, bem como o Art. 36, I, alínea "r" do Regimento Interno,
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 
A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e o Presidente, com base no artigo 16,
IV da Lei Orgânica do Município, bem como o Art. 36, I, alínea “r” do Regimento Interno, promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Mulher Cidadã Ana Maria do Couto à Senhora Jannira Laranjeira Siqueira
Campos Moura.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 
Jannira Laranjeira Siqueira Campos Moura,  44 anos, cuiabana, casada, na infância estudou na escola pública
André Avelino Ribeiro e formou em Direito pela Universidade de Cuiabá,  2001! Antes de assumir o cargo de
Delegada de Polícia foi advogada militante e membro da Comissão da Mulher, da OAB MT. Atualmente é Delegada
de polícia desde 2014, já atuou na delegacia de Confresa e Canabrava do Norte, delegacia de repressão de Roubos e
furtos de Cuiabá e Delegacia de Homicídio e proteção à pessoa. Desde 2020, está Delegada no Plantão da Mulher
desde a sua inauguração  setembro de 2020 onde exerce a Coordenação da unidade desde 2021. É membro titular
representando a PJC no grupo estadual de diversidade sexual.
 
Assim, com essa justificativa, peço apoio dos meus nobres pares para que seja aprovada nesta Casa de Leis a honraria
do Título Honorífico Mulher Cidadã "Ana Maria do Couto" à Senhora Jannira Laranjeira Siqueira Campos
Moura como forma de reconhecimento pelos relevantes serviços prestados a sociedade.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de setembro de 2022
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Vereador(a)
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